
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 163/2025

   INDICAÇÃO

Senhor Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos do art. 100 do 
Regimento Interno, a presente Indicação, ao Digníssimo Secretário Municipal de 
Educação José Renato Collis e Digníssimo Secretário Municipal de 
Empreendedorismo Senhor Luiz Antônio do Reis, que busque parcerias para que 
seja ofertado a adolescentes a partir de 14 anos, o curso de informática. 

Plenário Milton Gomes Santana, 12 de Agosto de 2025

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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